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AVISO DE LICITACAO 

DISPENSA ELETRONICA N° 41/2026 

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de materiais de expediente para 

reposição de estoque do almoxarifado do Centro Universitario de Adamantina. 

TIPO: Menor prego por item. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 03/07/2026, as 08h00, até 

08/07/2026, as 09h00. 

ABERTURA: 08/07/2026, as 09h01 (sem disputa). 

SUPORTE: (41) 3149-9300 / comercial@bll.org.br. 

INFORMAGOES: agentededispensa@fai.com.br / (18) 3502-7028 / whatsapp 

(18) 99810-0358. 

EDITAL: www.fai.com.br/licitacao/, PNCP e BLL. 

Adamantina/SP, 03 de julho de 2026. Janaina dos Santos Costa — Agente de 

Contratagao.
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EDITAL DE DISPENSA ELETRONICA N° 41/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1770/2026 

e CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR ITEM 

OBJETO: “AQUISICAO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA REPOSICAO DE ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DO CENTRO 

UNIVERSITARIO DE ADAMANTINA” 

e Recebimento das propostas: 

Data inicial: 03/07/2026 

Horério: 08h 

Data limite: 08/07/2026 

Horério: 9h 

e Abertura das propostas: 

Data Limite: 08/07/2026 

Horério: 09h01 

e Sem Disputa 

e Valor estimado da contrataciio: R$ 44.458,95 (quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos) 

o Formalização de consultas: 

E-mail: agentededispensa@fai.com.br 

Telefones: (18) 3502-7029 e (18) 99810-0358Referéncia de tempo: Para todas as 

referéncias de tempo será observado o horério de Brasilia (DF) 

1. DISPOSICOES PRELIMINARES: 

O Centro Universitario de Adamantina torna publico, para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Dispensa Eletronica nº 41/2026, SEM DISPUTA, 

destinado Aquisição de materiais de expediente para reposição de estoque do almoxarifado do 

Centro Universitario de Adamantina, conforme especificagdes constantes no Termo de 

Referéncia. 

2. CONDICOES DE PARTICIPACAO:
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2.1. Poderdo participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratagdo que preencherem as condi¢des constantes deste Edital e 

Termo de Referéncia. 

2.2. As propostas deverdo obedecer as especificagdes deste Edital e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

2.2.1 O licitante devera constar em sua proposta, a marca e modelo do produto de 

forma clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 

23. As empresas interessadas deverdo anexar as propostas na plataforma 

https://bllcompras.com a partir do dia 03/07/2026 as 08h até dia 08/07//2026 as 9h. 

2.4. A proposta deverá conter o preço unitario e total, fixo e irreajustavel de cada item 

2.5. A empresa considerada vencedora devera apresentar os seguintes documentos no 

prazo de 02 (dois) dias após solicitado: 

2.5.1. REGULARIDADE FISCAL 

a) Contrato Social registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente 

b) Certidao de Débitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido 

c) Certidão Regularidade do Empregador (FGTS) 

d) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) 

e) Certiddo negativa referente a puni¢des vigentes contidas no sistema CGU-PAD 

f) Certidao Negativa de Idoneidade TCU 

g) Certiddo Consolidada TCU 

h) Certidio de Apenados de Impedimentos de Licitagdo/Contrato/Chamamento 

Publico/Celebragdo de Parceira TCE/SPCertiddo de Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPY) 

3. FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

3.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidagdo da despesa. 

3.2. No valor total, a empresa devera considerar todas as despesas que venham a 

incidir sobre a execugdo contratual, inclusive as tributdrias e encargos sociais de seus 

colaboradores e frete. 

3.3. O Centro Universitario de Adamantina efetuard o pagamento através de depdsito 

em conta ou PIX, devendo a adjudicataria indicar os numeros e/ou a chave. 

34. Não sera admitida proposta com condi¢do de pagamento diferente daquela 

definida no item anterior.
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4. DOS PRAZOS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO 

Constatadas irregularidades no objeto licitado, a contratante podera: 

4.1. Se disser respeito a especificagdo, ndo recebimento do (s) objeto (s) ou quaisquer 

demais motivos elencados na clausula anterior, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

4.2. Na hipotese de substituição, a contratada deverá fazé-la em conformidade com a 

indicagdo da administragdo, no prazo méximo de 02 (dois) dias uteis, contados da notificagdo 

por escrito, mantido o preco inicialmente contratado. 

4.3. Se disser respeito a diferenca de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementagdo ou rescindir a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

4.4. Na hipétese de complementagdo, a contratada devera fazé-la em conformidade 

com a indicagdo do contratante, no prazo méximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preco inicialmente contratado. 

5.DOS PRAZOS E CONDICOES DE SUBSTITUICAO DO OBJETO 

5.1. Constatadas irregularidades no objeto licitado, a contratante podera: 

5.2 Se disser respeito a especificagdo, ndo recebimento do(s) objeto(s) ou qualquer 

demais motivos elencados na clausula anterior, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

5.3 Na hipotese de substituigdo, a contratada deverá faze-la em conformidade com a 

indicagdo da administragdo, no prazo méximo de 02 (dois) dias uteis, contados da notificagdo 

por escrito, mantido o preco inicialmente contratado. 

5.4 Se disser respeito a diferenca de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementagdo ou rescindir a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

5.5 Na hipétese de complementagdo, a contratada devera faze-la em conformidade 

com a indicagdo do contratante, no prazo méximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preco inicialmente contratado. 

6. DAS DISPOSICOES FINAIS 

6.1. Esta Dispensa Eletronica podera ser revogada por interesse do Centro 

Universitario de Adamantina, em decorréncia de fato proveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vicio ou ilegalidade, a modo
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próprio ou por provocagdo de terceiros, sem que a licitante tenha direito a qualquer 

indenizagao. 

6.2. Qualquer modificação no presente edital sera divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulação da proposta de pregos. 

6.3. O aviso de Dispensa eletrénica será publicado no jornal local, Diario Oficial, 

Folha de São Paulo e junto com seus anexos no site https://www.fai.com.br/licitacdo/. 

6.4. Quaisquer informagdes complementares sobre o presente edital e seus anexos 

poderdo ser obtidas pelo e-mail agentededispensa@fai.com.br , pelo telefone (18) 99810-0358 

ou ainda no Centro Universitario de Adamantina no Setor de Licitações, localizado na Rua 9 

de Julho, nº 730 na cidade de Adamantina, estado de São Paulo. 

6.5. O foro para dirimir os possiveis litigios que decorrem do presente procedimento 

licitatério será o da cidade de Adamantina, estado de São Paulo. 

6.6. Integram o presente edital: Termo de Referéncia, e a Proposta. 

Adamantina, 02 de julho de 2026 

Janaina dos Santos Costa 

Agente de Contratação
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DESCRIGAO DO OBJETO 

O presente Termo de Referéncia tem por objeto a aquisição futura e parcelada 

de materiais de consumo (materiais de expediente), destinados ao Setor de 

Almoxarifado do Centro Universitario de Adamantina, para armazenamento e posterior 

distribuição aos diversos setores académicos e administrativos da instituicdo. 

Os materiais enquadram-se como bens de consumo comuns, sendo 

indispensaveis a manutenção das atividades académicas, administrativas e de apoio 

institucional, assegurando o regular funcionamento dos servigos. 

A contratagéo sera realizada por meio de Dispensa Eletrénica, sob o Sistema de 

Registro de Pregos, com adjudicação por item. 

As especificagdes e quantitativos dos itens encontram-se detalhados na tabela 

a seguir: 

Item | Qtd Un Tipo Descrição 

BOBINA P/ RELÓGIO DE PONTO. Bobina de papel 

01 60 rolos | consumo | térmico para relégio de ponto medindo 300 m x 57 

mm, na cor amarela ou branca. 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, com 

base em material plastico resistente, destinado a 

limpeza de quadros brancos, com compartimento 
02 100 | unidades | consumo ! " 

para armazenamento de marcadores, dimensões 

aproximadas de 15 x 6 cm, cor predominante azul. 

PASTA POLIONDA - 5,5CM em polipropileno 

03 100 | unidades | consumo corrugado, lombada de 5,5 cm, cor azul, com abas 

internas e fechamento com elastico, tamanho A4 ou 

oficio. 

PASTA EM L. formato oficio, confeccionada em 

04 | 1500 | pegas | consumo | material plastico, na cor cristaltransparente, 

dimensdes aproximadas de 22cm X 31cm 

BARBANTE. 8 fios 100% algodao 305 metros 05 25 rolos consumo 



a 

cm” 
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06 120 pegas consumo 
ESTILETE LARGO. corpo em material plastico 

reforgado, lamina de aproximadamente 18 mm 

07 120 unidades consumo 
CANETA PERMANENTE 2.0 - VERMELHA. Ponta de 
poliéster 2.0mm, tinta & base de alcool 

08 80 rolos consumo 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
PEQUENA.12mm X 30m 

09 80 pacotes consumo 
ELASTICO. de latex amarelo n° 18 - pacote com 100g. 

10 80 caixas consumo 
GRAMPO TRILHO. em metal, 80 mm, para fixação 
de documentos em pastas. Caixa com 50 unidades. 

1 80 unidades consumo 

ADESIVO INSTANTANEO. industrial, incolor, indicado 

para madeira, borracha e materiais porosos, 
embalagem de aproximadamente 20 g, viscosidade 
baixa a média. 

12 120 unidades consumo 
CANETA HIDROGRAFICA 4.0 - VERMELHA. ponta de 
poliéster 4.0mm, tinta & base de água 

13 3.000 unidades consumo 

CANETA ESFEROGRAFICA - AZUL. Corpo em plastico 

cristal com orificio na lateral; Tubo da carga transparente 
montado por encaixe; Ponta em latdo com espessura de 
1.0mm; Tinta na cor azul; Atéxica; Tampa removivel, 

antiasfixiante, com clip, na cor da tinta 

14 2.000 unidades consumo 

CANETA ESFEROGRAFICA - PRETA. Corpo em 

plastico cristal com orificio na lateral; Tubo da carga 
transparente montado por encaixe; Ponta em latdo com 
espessurade 1.0mm; Tinta na cor preta; Atdxica; Tampa 

removivel, antiasfixiante, com clip, na cor da tinta 

15 1.000 unidades consumo 

CANETA ESFEROGRAFICA - VERMELHA. Corpo em 

plastico cristal com orificio na lateral; Tubo da carga 
transparente montado por encaixe; Ponta em latdo com 
espessura de 1.0mm; Tinta na cor vermelha; Atoxica; 

Tampa removivel, antiasfixiante, com clip, na cor da tinta 

16 100 pegas consumo 

BORRACHA. Escolar em latex natural, para lapis e 
grafite, formato retangular, nº 20, cor branca, macia, 

atéxica 

17 200 pacotes consumo 

BLOCO DE NOTAS. adesivas neon, 4 cores, pacote 

com 4 Blocos de aproximadamente 38 mm x 50 mm, 100 

folhas cada bloco. 

18 100 tubos consumo 

COLA LIQUIDA. branca, indicada para uso escolar 
em papel, lavavel, atdxica, de secagem rapida, 
acondicionada em frasco com 90 g. 

19 50 frascos consumo 

CORRETIVO LIQUIDO. atéxico; para corregdo de 
qualquer tipo de escrita; a base de agua; frasco com 18 

ml 

20 240 unidades consumo 
CANETA MARCA TEXTO — ROSA. fluorescente ponta 
chanfrada de 3 a 5 mm. 

21 1.200 unidades consumo 
CANETA MARCA TEXTO - AMARELA. fluorescente, 
ponta chanfrada de 3 a 5 mm. 
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GRAMPO 26/6. aço galvanizado, para grampeador. 
Caixa com 5.000 unidades. 
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT. Natural 80 

23 | 100 | caixas | consumo | gramas — tamanho ofício — caixas com 250 
unidades 

24 300 rolos consumo | FITA ADESIVA CREPE FINA.18mm X 50m 

22 200 caixas | consumo 

25 120 rolos consumo | FITA ADESIVA CREPE LARGA. 48mm X50m 

TESOURA. em aço inoxidável 7 1/2 polegadas; 
26 120 eças consumo . 

pes aproximadamente 19 cm, cor neutra 

2. VALIDADE DOS PRODUTOS 

Os materiais fornecidos deverdo possuir prazo de validade minimo de 12 (doze) 

meses a contar da data de entrega, exceto nos casos em que o descritivo do item 

estabelecer prazo superior ou condigao especifica. 

3. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

A contratagdo tem por finalidade suprir o Almoxarifado com materiais de 

consumo destinados ao atendimento das atividades institucionais do Centro 

Universitario de Adamantina, incluindo atividades académicas e administrativas. 

A aquisicdo visa garantir o abastecimento continuo dos setores, evitando 

descontinuidade de atividades por falta de insumos, bem como assegurar a 

padronizagao, qualidade e disponibilidade dos materiais utilizados na instituigao. 

A estimativa de consumo foi elaborada com base em registros histéricos, 

observando critérios de razoabilidade, proporcionalidade e economicidade. 

A adoção do Sistema de Registro de Precos mostra-se adequada por possibilitar 

contratagdes conforme a necessidade efetiva da Administragao, evitando aquisicdo em 

quantitativos superiores a demanda real, contribuindo para a eficiéncia na gestão dos 

recursos publicos. 

A presente contratagdo encontra-se alinhada aos principios da eficiéncia, 

economicidade, planejamento, continuidade do servigo publico e interesse publico, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na utilizagao do Sistema de Registro de Pregos para
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aquisição de materiais de consumo, permitindo o registro prévio de fornecedores e 

preços, com contratações realizadas conforme demanda da Administração. 

Esse modelo possibilita aquisição planejada e contínua, com entregas 

parceladas ao longo da vigência da Ata, atendendo às necessidades do Centro 

Universitário de Adamantina de forma eficiente e organizada. 

A sistemática adotada permite maior controle orçamentário e de estoque, além 

de otimizar o fluxo de solicitações e a distribuição interna por meio do Almoxarifado. 

Adicionalmente, o Sistema de Registro de Preços assegura flexibilidade na 

gestão das aquisições, reduz riscos de desabastecimento e contribui para a obtenção 

de condições mais vantajosas para a Administração. 

Dessa forma, consolida-se como solução técnica, econômica e administrativa 

adequada ao atendimento das demandas institucionais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para esta contratação faz-se necessário que: 

5.1.1. Todos os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Campus 

I, localizado na Avenida Francisco Bellusci, 1000 — Distrito Industrial Otávio Gavazzi. 

5.1.2. O licitante devera fornecer os produtos para atender às necessidades 

administrativas da Instituição, conforme condições, quantidades, especificações e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

5.1.3. Todos os custos inerentes a plena execução do objeto desta licitação, 

inclusive montagem e instalação, deverão estar inclusos na proposta comercial 

apresentada. Não serão admitidas cobranças adicionais de qualquer natureza, tais 

como fretes, mão de obra, equipamentos, deslocamento de equipe. 

5.1.4. Somente serdo aceitas alteragbes no objeto quando 

comprovadamente mais vantajosas, ficando a decisão a cargo da Administração e dos 

setores competentes. Caso contrário, permanecem vigentes as especificações 

mínimas estabelecidas neste Termo de Referência para atendimento das demandas da 

instituição. 

5.1.5. A contratada será responsável pela substituição, sem qualquer ônus 

para a Instituição, de todos os produtos fornecidos que apresentarem divergências em
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relagdo ao descritivo. 

5.1.6. Todos os produtos deverdo ser entregues acompanhados da 

respectiva nota fiscal. 

5.1.7. A contratada sera integralmente responsavel pelo transporte, frete, 

seguros, armazenamento e por todos os riscos envolvidos até a entrega definitiva dos 

materiais na Instituigao. 

5.1.8. As embalagens deverdo ser originais e adequadas para 

armazenamento no almoxarifado. 

5.1.9. Todos os itens deverao ser entregues devidamente embalados, com 

proteção adequada contra impacto e umidade. 

5.1.10. O descumprimento de quaisquer requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referéncia e no Edital podera acarretar sangdes que incluem adverténcia, 

multa e/ou rescisão contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.11. O recebimento dos materiais dar-se-a, inicialmente, de forma 

provisdria no ato da entrega, ficando sujeito à conferéncia posterior por funcionarios 

designados pela Instituigdo, que verificardo a conformidade com as especificagdes 

deste Termo de Referéncia e do Edital. O recebimento definitivo ocorrera somente apés 

a devida aprovagao técnica. Constatadas irregularidades, a Contratada sera notificada 

para realizar a substituigdo ou devolugdo dos itens, sem quaisquer ônus para a 

Instituição. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) contratada(s) terá(ão) o prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos para a entrega total do objeto, contados a partir da emissão do pedido de 

compra. 

Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Campus Il do Centro 

Universitário de Adamantina, localizado na Av. Francisco Bellusci, nº 1000, Distrito 

Industrial Otávio Gavazzi. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato a
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compatibilidade com as obrigações assumidas em relagdo a todas as condições de 

habilitação e qualificagao exigidas no item “5 - Requisitos da contratagdo” deste Termo 

de Referéncia. 

7.2. A CONTRATADA estara obrigada a: 

7.21. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, ndo celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagdo 

falsa exigida para o certame, ou que ensejar o retardamento da execugao de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execugdo do Contrato, comportar-se de 

modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar com a 

Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuizo das multas previstas neste termo e no contrato e das demais cominagdes 

legais. 

7.2.2. Entregar o objeto contratual de acordo com as especificagdes e as 

exigéncias constantes de sua proposta, deste termo e do instrumento contratual. 

Qualquer mudanga no método de execução do servigo deve ser submetida previamente 

ao CONTRATANTE, por escrito, para analise e aprovagao; 

7.2.3. Responder por todos os 6nus referentes ao fornecimento contratado, 

tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigagdes trabalhistas 

e civis, decorrentes do objeto contratual; 

7.2.4. Fornecer o objeto contratado de acordo com a proposta apresentada 

no processo licitatorio; 

7.2.5. Nao transferir o objeto contratual a terceiros, no todo ou em parte, sob 

pena de rescisdo do ajuste e aplicagdo das demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

7.2.6. Manter-se, durante a vigéncia contratual, em compatibilidade com as 

obrigagdes por ela assumidas, com todas as condições de habilitagdo e qualificagéo 

exigidas na licitagdo, devendo comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteragdo que possa comprometer a manutengéo do presente Contrato. 

7.2.7. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste termo, 

sujeitando-se as sangdes estabelecidas nele e na Lei Federal nº 14.133/2021; - 

7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
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CONTRATANTE ou por seus prepostos, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis após 

a solicitagdo, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,ao — local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos a execução do objeto contratual; 

7.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade relativa ao 

objeto contratual ou acidente ocorrido durante o processo de entrega dos produtos, e 

prestar os esclarecimentos julgados necessarios; 

7.210. Suspender, por determinagcdo do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.11. Responder, em relação aos seus funcionarios, por todas as despesas 

decorrentes da execugao contratual; 

7.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugdo contratual. A inadimpléncia da 

CONTRATADA com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

CONTRATANTE podera, a qualquer tempo, exigir a comprovagdo do cumprimento de 

tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

7.213. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou 

responsavel pela unidade gestora do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il, da 

Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles 

solicitados; 

7.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, 

estadual ou municipal, as normas de seguranga do CONTRATANTE; 

7.2.15. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo 

único, da Lein® 14.133, de 2021; 

7.2.16. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do 

contrato, bem como os relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao 

CONTRATANTE e a terceiros. 

8. DA RESPONSABILIDADE
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A CONTRATADA é responsavel, exclusivamente, pelo fornecimento do objeto 

contratual e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuizos que, na execugdo dele venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para Terceiros. 

9. DAS SANGOES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

As sanções serão aplicadas em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, 

de 1° de abril de 2021, observando-se as disposições relativas as penalidades 

administrativas cabiveis, nos termos previstos no referido diploma legal. 

10. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

A gestao e fiscalizagdo do contrato serdo exercidas pelo gestor do contrato e 

pelos fiscais designados, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O gestor sera 

responsavel por acompanhar a execugdo contratual, comunicar eventuais 

iregularidades, solicitar a aplicagdo de sangdes e prorrogagdes, e coordenar as 

atividades dos fiscais. Os fiscais, por sua vez, terdo a fungao de verificar a regularidade 

documental para pagamento e fiscalizar a conformidade do fornecimento e da execugéo 

dos servigos. 

Fica indicado como gestor do contrato o servidor Mateus Augusto Vitorelli, que 

sera formalmente designado, assim como o fiscal do contrato, mediante Portaria, em 

momento oportuno ou na data da assinatura do contrato. 

11. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

11.1. A aceitagdo do objeto licitatério esta condicionada a devida fiscalizagdo 

por meio de um fiscal ou servidor responsavel designado pela Administragdo. 

11.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

fiscalizagdo não atestar a última e/ou única medição do objeto contratual até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisério.
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11.3. O pagamento sera realizado em até 10 (dez) dias apds o recebimento 

definitivo dos produtos e o atesto da nota fiscal pelo fiscal designado. 

11.4. O pagamento ocorrera preferencialmente por PIX, mediante 

apresentagdo da nota fiscal eletrénica correspondente, contendo os dados bancarios 

atualizados da empresa e a chave PIX devidamente identificada 

11.5. A contagem do prazo de pagamento tera inicio somente apds o atesto da 

nota fiscal e a regularizagao de eventuais pendéncias relacionadas a entrega, qualidade 

dos produtos ou inconsisténcias documentais. 

11.6. Somente serdo aceitas notas fiscais que reflitam exatamente os itens 

entregues, contendo descrigdo completa, quantidades, valores unitarios e demais 

informagdes exigidas pela legislação fiscal. 

11.7. Não sera realizado pagamento por produtos entregues em desacordo 

com as especificagdes, em quantidade divergente, com avarias ou com prazo de 

validade inadequado, podendo o Centro Universitario de Adamantina rejeitar total ou 

parcialmente o fornecimento. 

11.8. Para que o pagamento seja efetuado, a empresa devera manter sua 

regularidade fiscal, previdenciaria e trabalhista, conforme legislagao vigente. 

11.9. No caso de atraso no pagamento por responsabilidade da Administragao, 

aplicar-se-30 os encargos previstos no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITERIO DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

A selegdo do fornecedor sera realizada por Dispensa Eletronica com 

julgamento pelo critério de menor prego por item. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

A estimativa do valor da contratagdo foi calculada com base no Mapa 

Comparativo de Pregos da plataforma Banco de Pregos. Considerando as quantidades 

previstas para cada item, o valor total estimado da contratação é de R$ 44.458,95 

(Quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 

centavos), servindo como referéncia para o processo licitatério, nos termos da Lei 

14.133/2021.
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Item Qtd Un Descrigao 
Valor 

Unitario Valor Total 

01 60 

BOBINA P/ RELOGIO DE 

PONTO. Bobina de papel térmico 

rolos para relégio de ponto medindo 300 

m x 57 mm, na cor amarela ou 

branca. 

R$ 36,96 R$ 2.217,60 

02 100 

APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO, com base em material 

plastico resistente, destinado a 

limpeza de quadros brancos, com 

unidades | compartimento para 

armazenamento de marcadores, 

dimensdes aproximadas de 15 x 6 

cm, cor predominante azul. 

R$2,73 R$ 273,00 

03 100 

PASTA POLIONDA - 5,5CM em 

polipropileno corrugado, lombada 

unidades | de 5,5 cm, cor azul, com abas 

internas e fechamento com 

elastico, tamanho A4 ou oficio. 

R$ 4,67 R$ 467,00 

04 

05 

1.500 

25 

PASTA EM L. formato oficio, 

confeccionada em material plastico, 

pecas | na cor cristal/transparente, 

dimensdes aproximadas de 22cm 

X31cm 

BARBANTE. 8 fios 100% algodão 
rolos 305 metros 

R$3,58 

R$ 16,69 

R$ 5.370,00 

R$ 417,25 

06 120 

ESTILETE LARGO. corpo em 

pecas | material plastico reforgado, lamina 

de aproximadamente 18 mm 

R$ 4,15 R$ 498,00 

07 

08 

09 

120 

80 

80 

CANETA PERMANENTE 2.0 — 
unidades | VERMELHA. Ponta de poliéster 

2.0mm, tinta a base de alcool 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
PEQUENA.12mm X 30m 
ELASTICO. de látex amarelo n° 18 
- pacote com 100g. 

rolos 

pacotes 

R$ 4,40 

R$ 1,70 

R$ 3,86 

R$ 528,00 

R$ 136,00 

R$ 308,80
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10 
80 

GRAMPO TRILHO. em metal, 80 
mm, para fixagdo de documentos 
em pastas. Caixa com 50 
unidades. 

caixas R$ 14,36 R$ 1.148,80 

1 80 

ADESIVO INSTANTANEO. 
industrial, incolor, indicado para 

madeira, borracha e materiais 

porosos, embalagem de 
aproximadamente 20 g, 
viscosidade baixa a média. 

unidades R$ 9,51 R$ 760,80 

12 

13 

120 

3.000 

CANETA HIDROGRAFICA 4.0 — 
unidades | VERMELHA. ponta de poliéster 

4.0mm, tinta a base de agua 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
AZUL. Corpo em plastico cristal 
com orificio na lateral; Tubo da 

carga transparente montado por 
encaixe; Ponta em latdo com 

espessura de 1.0mm; Tinta na cor 
azul; Atoxica; Tampa removivel, 

antiasfixiante, com clip, na cor da 

tinta 

unidades 

R$ 6,95 

R$ 1,28 

R$ 834,00 

R$ 3.840,00 

14 2.000 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
PRETA. Corpo em plastico cristal 
com orificio na lateral; Tubo da 

carga transparente montado por 
unidades | encaixe; Ponta em latdo com 

espessura de 1.0mm; Tinta na cor 
preta; Atdxica; Tampa removivel, 

antiasfixiante, com clip, na cor da 

tinta 

R$ 1,28 R$ 2.560,00 

15 1.000 

CANETA ESFEROGRAFICA - 
VERMELHA. Corpo em plastico 
cristal com orificio na lateral; Tubo 

da carga transparente montado 
unidades | por encaixe; Ponta em latdo com 

espessura de 1.0mm; Tinta na cor 
vermelha; Atéxica; Tampa 

removivel, antiasfixiante, com clip, 

na cor da tinta 

R$ 1,28 R$ 1.280,00 

16 100 

BORRACHA. Escolar em latex 
natural, para lapis e grafite, 
formato retangular, nº 20, cor 

branca, macia, atoxica 

pegas R$ 1,10 R$ 110,00 

17 200 
BLOCO DE NOTAS. adesivas 

pacotes | neon, 4 cores, pacote com 4 
Blocos de aproximadamente 38 

R$ 13,72 R$ 2.744,00
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18 

19 

100 

50 

tubos 

frascos 

mm x 50 mm, 100 folhas cada 

bloco. 

COLA LiQUIDA. branca, indicada 

para uso escolar em papel, 
lavavel, atéxica, de secagem 

rapida, acondicionada em frasco 
com 90 g. 

CORRETIVO LiQUIDO. atoxico; 
para corregao de qualquer tipo de 
escrita; a base de agua; frasco 

com 18 ml 

R$ 6,17 

R$ 4,09 

R$ 617,00 

R$ 204,50 

20 240 unidades 
CANETA MARCA TEXTO — 
ROSA. fluorescente ponta 
chanfrada de 3 a 5 mm. 

R$ 3,10 R$ 744,00 

21 

22 

1.200 

200 

unidades 

caixas 

CANETA MARCA TEXTO — 
AMARELA. fluorescente, ponta 
chanfrada de 3 a 5 mm. 

GRAMPO 26/6. ago galvanizado, 
para grampeador. Caixa com 
5.000 unidades. 

R$ 3,10 

R$ 6,50 

R$ 3.720,00 

R$ 1.300,00 

23 100 caixas 
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT. 
Natural 80 gramas — tamanho 
oficio — caixas com 250 unidades 

R$ 82,23 R$ 8.223,00 

24 

25 

300 

120 

rolos 

rolos 

FITA ADESIVA CREPE 
FINA.18mm X 50m 

FITA ADESIVA CREPE LARGA. 
48mm X50m 

R$ 7,50 

R$ 12,01 

R$ 2.250,00 

R$ 1.441,20 

26 120 

TOTAL 

pegas 
TESOURA. em aço inoxidavel 7 
1/2 polegadas; aproximadamente 
19 cm, cor neutra 

14. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

Unidade orgcamentaria: Divisdo Administrativa 

R$ 20,55 R$ 2.466,00 

R$ 44.458,95 

Programa: Manutengao das atividades e estruturas do ensino 

15. CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

Somente serdo aceitos produtos que estiverem de acordo com as 

especificagdes exigidas, estando sua aceitagdo condicionada a devida fiscalizagéo dos 

agentes competentes.
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16. VIGENCIA DA ATA, PRORROGAGAO E REALINHAMENTO 

16.1. A Ata de Registro de Preços tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

16.2. Durante a vigéncia, poderão ser realizadas aquisi¢des parciais, conforme 

as necessidades do Centro Universitario de Adamantina, observados os quantitativos 

e limites previstos nesta Ata. 

16.3. A vigéncia da Ata podera ser prorrogada por igual periodo, podendo a 

prorrogagdo abranger a totalidade das quantidades originalmente registradas, desde 

que demonstrado que os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, nos 

termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. Havendo variagdo significativa de mercado que altere os custos da 

proposta original, o fornecedor podera solicitar realinhamento dos pregos registrados, 

mediante comprovação e andlise pela Administragdo, nos termos do art. 84, §3°, da Lei 

nº 14.133/2021. A solicitagdo devera ser formalmente apresentada, acompanhada de 

documentagdo comprobatéria da variação dos custos. 

Adamantina/SP, 18 de junho de 2026. 

Renata Yagi 
Encarregada de Almoxarifado e Patriménio 

Nivaldo Barbosa da Silva 
Diretor da Divisdo Administrativa



CENTRO UNIVERSITARIO DE 
ADAMANTINA 
CNPJ: 02061 203/0001-02 

DIGITAÇÃO ELETRÔNICA DA PROPOSTA 

Dispersa 
SEQUENCIA a1 

D3t Abertara-Oa/0/2026 H: 0901 — — Data Entrega. 0907/ 2026 5 0900 
tocal Entrega: SETOR DE LIITAÇÃO CAMPUS  Obsenação: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1770/2025 
1 RUA NOVE DE JULHO, N* 730- TEL (1] 

Em 
ValidadedaProposta 
Prazo de Entrega 
ot Proposta 

oot 

Assiratora do Responsável 

Página 16e1


